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RATtFTcAÇÃo oa corrnlrlÇÃe:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem
como, as informaçóes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos
firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa NUctEO EPl, SATVAMENTO

E OUTROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 51.411.54/001{0, no valor de R$ 4.592,60
(quatÍo mil, quinhentos e noventa e dois reais e seasenta centavos), visando a, sob os
fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei 14.'133121.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiÉo de eficácia dos
atos

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

Íormalizaçáo do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a
secretaria de origem para empenhar e provídenciar a emissão da respectiva nota de empenho
da supracitada Empresa, nos termos da ratificaÉo.

anapi, 16 de abril de 4

Vinicius Jose ariano de
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-(rc0
cNPJ No í2.367.89AOOO1 42
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Secretaria Municipâl de Cultum
lUÁN MENDONÇÁ mLLllR
Secrerário (a) Municipal

RENILDO BARBOSÀ DE CÁRVÁLHO
[Beneficnirio]

Publlcrdo poÍ:
Caio Matheus de Oliveirâ Ribeiro

Código Iderdfi c.dor:AECF3BE5

SECRI,TARIA MT'NICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÀO DA CONTRÁTAÇÃO:

RATIFICACÁO DA CONTRTÀTACAO:

Tenho por satisfeitas as mzões apresentadás ío processo em epígnfe,
bem como, âs infoÍnaçôes procedentes do Procurador Municipal,
RÂTIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que
AUTORIZO â contratÂção da empresa NUCLEO EPl,
SÂLVAMENTO E OUTROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
51.41r.904i0001{0, no valoÍ de RS 4.592,ó0 (quatro mil,
quinh€DÍos e noveítl e dols rcais e se$enta cêntavos), visando a,
sob os fundâmentos do aÍigo 75, inciso II da lei 14.133121.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, cômo condição de
- Ícácia dos atos.\É 

por fim, considerando as determiíaçôes firmadas. seguem os âutos
para a formalização do instrumento cootlahral com a resp€ctiva
publicação, e, em seguida, pÀra a secreta a de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva notÂ de ernÍ,enho da
supracitada Empresq nos termos dâ ratificaçâo-

Canapi, I6 de abrilde 2024

WNICIAS JOSE MARIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IderdÍlcsdor:CF98D50D

SECRETÀRIA MUMCIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO COT{TRATO N' 552024

EXTRATO DO CONTRÂTO N' 55/2024

INEXTGTBTLTDADE DE LtCr'Í 
^ÇÃO 

t6t2\24;
Fundamento Legal: aÍt. 74, § 2, inciso II, da Lei 14.133 de t" de abril

.2021.
Yootrutunt", MtiNICipIo DE cANApI

Contratado: lvanlcê Andreza d, Silvá

Objeto: t cação do imóvel situado na zona nrral de Cânâpi/AI, tendo
como finalidade precípua o funcionamento Postô de Saúde do
Povoado de Areias, em atendimento a solicitaÉo da Secgâriâ
Municipal Saúde
Valor Global: R$ 3.015,00 (três i|ril e qulnze reâls)
Vigência: 09 (nove) meses
C el ebÍ açáo : 09 / 0 4 / 2024
Signakirios: Vinicius José Mariano de Lima e Salatiel Esdras Nunes
Vieirâ

Publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município
de Cmapi em 09/M12O24.

Publlcado por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Identlllcrdort92F 41 5E4

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N" 56/2024

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 56/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO I712024;

Fundamento Lgal: an. 74, § 2, inciso II, dâ t.ei 14.133 dc l'dc abril
de 2021.
conrraEnte: MUNICÍPIo DE CANAPI
Con§'atâdo: Fertrmdo Clen dr Sllva Filho
Objeto: Locaçâo do imóvel situado na zona rural de Canâpi/AL, tendo
como frnatidade precipua o Âmcionamento Poslo de Saúde do
Povoado Carié, em arcndirnenro a solicitação da Secretaria Municipal
Saúde;
Valor Global: R$ 10.m0,00 (dcz mll e olrocentos rcrls);
Vigência: 09 (novc) meses;
Cel eú açio i 09 I 04 I 2024 ;
SignaüiÍios: Vinicius Josc Mariano de Lima e Fcmando Ciara da Silva
Filho;

Publicado oo quad.Ío de âvisos dâ Sede Admiaistrativa do Muoicipio
de Caoapi em O9104D024.

Publicrdo por:
Gilrno Malta de Merczes

Código Identiflcsdor:4FAE802l

SECR,ETÀRIA MT]NICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÀO ELETRÔNICO N"

42nOB.2

TERMO DE IIOMOLOGÀÇÃO - PREGÃO ELETRôNICO N'
4212023,2
Processo Admi N' I l 21003012023

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURÁ E EVENTUAL
AQUISIÇÀO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS
Empresas vencedoms valor toral: RS 55.379,00(cinquetra e cinco mil
e trezentos e setenta e nove reáis):[IE.ALTH NUTRIçÃO
HOSPITALAR EIRELI - EPP(27657870O00194) com os lotes: 4 no
valoÍ lolal de RS 3.045,00 (três mil e quarenta e cinco reais).R C DE
FREÍTAS(24240998000160) coÍn os lotes: 5, 6, ?, I no vâlor ro[âl de
R$ 52.334,00 (cinquenà e dois mil e trezeDlos e trinta e quatso reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso
de suâs atribuições legais e de âcordo com o/a(s) , e suÁs alteraçôes,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados p€la
Comissào no atcndimcDto ao objcúo do pmccsso licitatório acima
esp€cificâdo.

CÂNAPI (AL), terça-feira, 16 dc abril de 2024

MNICIUS .IOSÉ MÁRIÁNO DE LITIÁ
Autoridade Competente

Publicado por:
Gilmo Malta de Menczes

Código Idertilicrdor:73235076

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL
AVISO DE COTAÇÀO

A Secretaria Municipal de Assistência Social informâ que esú
Íecebendo cotaçôês para o processo âbâixo des6ito:
Processo n': 03 19.001/2024.
Objeto: Aquisição de gàeros alimenricios pâra disEibuição de sopa
(Projeto Sopão).
Prâzo: 03 (hês) dias úteis â pârtir desta publicação.
Maiores informações no endereço: Tmvessa Vieira Leite, Vn, CentÍo,
Capelal{L, CEP: 57.780-000, ou pelo e-mail:
assistenciasocial@capela.al.gov.br.

DÉBoRÀ Lúcu DÁ slLVÁ FÁusnNo
DiÍetorâ de Compms - SEMAS

Publlcado por:
Abner dâ Silva Barros

Códlgo ldendfi crdor:0ô I F8C5B

t6www.diariomunicipal.com. brlâma
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coNTRATO Ne s8l2024

PROCESSO DE COMPRA Ne 220242802013

DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne 05/2024

CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE

MATERTATS NECESSÁR|OS À REAIIZAçÃO DAS ATIVIDADES

DO SEÍOR DA UGIúNCIA SAN|TÁRIA AO CONTROTE DA

QUATIDADE DA ÁGUA QUE CELEBRAM O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL DE CANAPI/AL E NUCTEO EPI, SATVAMENTO E

OUTROS LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICíP|O DE CANAP/AI- com sede administrativa na Avenlda Joaqulm Tetê, no 336 -

Gntro, CEP - 57940@, inscrito no CNPJ 12.367.892m01-42, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano dê [Jme;

CoNTRATADA: A empresa NUCTEO EPl, SALVAMENTO E OUÍROS LTDA, inscritê no cNPl sob o n'

51.411.904/qD1-40 e estabelecida na Rua cônego Afonso Fusco, ne 52, Bairro Rio Branco, Belo

Horizonte/MG, CEP: 31.535-220, Fone: (31)3653'0057, E-mail: nucleobhmg@gmail com, representada por

sua administradora, a Sra. Wle Aparecida Santos de Canrâlho, de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada por contrâto social;

INTERTENIENTE: Secretaria Municipal de SaÍde, Av. Joaquim Tetê, s/N, bairro centro, neste l\,1unicípio, neste

ato representado pelo(a) Secretário(a) Rayane Soares da Sihra Conela;

os CoNTRATANTES celebram, por força dO presente instrumento, o qual se regerá pelas disposições da em

consonância com a Lei Federal ne 74.1.33/2O2L e condições estabelecidas no processo de dispensa de

licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

CúUSUIÁ PRIMEIRA. Do OUEIO

O presente contrâto tem por ob.ieto a Contratação de pessoa jurídicâ para aquisição de materiais necessários

à realização das atividades do setor da vi8ilância sanitária ao Controle da Qualidade da Água do Município

de Canapi/AL, de acordo com as especificaçôes e condições previstas no TeÍmo de Referência e Edital de

Dispensa de Licitação.

PAúGRAFO PRIME|RO - DA DOCUMENrAçÃO COMPLEMENTAR - A presente contratação obedecerá ao

estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes da Proposta da

CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integÍante e complementaÍ deste

contrato.

pARÁGRAFO SEGUNDO - DA UCÍTAçÃO - A aquisiçâo ora contratada foi objeto de DISPENSA ne 052024, e

está estritamente vinculado aos termos e condiçõês estipulados neste processo e à proposta da

CONTRATADA,

Avenida Joaquim Telê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CÉP: 57530400
CNPJN"12.367.8e20001-42 â:itffi1",1ifl],:*
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cúUsUI.A SEGUNDA - DAVrcÊNC|A

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 31 de dêzembro de 2024

cúusutá TERCE|RA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 79 da

tei 74 .13312027 .

pAúGRAFO pRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandâr decisão ou providência que ultrapasse sua competêncie.

PAúGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

cúUsUIâ QUARTA - OBRIGAçÔES DO COI,TTRATANTE

lncumbe ao CONTRATANTE

l- Atestar, no início da contratação e de cada exêrcÍcio, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;

ll- publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objeto em forma de extrato, em Sítio

Oficial do Município;

lll - prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este contrato;

tV - Observar para que sejam mantidas durante a vigênciâ do contrato, todas âs condições e qualificação

iniciais;

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento

Vll - Fiscalizar os fornecimentos

Vlll - Notificar, por êscrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de 5(cinco)

dias úteis para suâ correção;

lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamentê preenchidas e em conformidade com os

produtos e proceder com o respectivo pâBamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

x - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os mateÍiais.

cúusurâ QUtt{ÍA - oBRtGAÇõEs DA CoNTRATADA

lncumbe à CONTRATADA

I - Fornecer o objeto, no prazo estlpulado, a partir do recebimento da nota de Empenho e/ou ordem de

fornecimento emitida pela contrêtante, as suas custas, no local indicado.

lt - D6rcrá optBefitot. por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao FGTS,

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUÂL - CEP: 5753GO00
.NPJ N' 12 367 8s2/0001-42 y^'íf;,li"T',',1ifl:',:"' #*tr#i#*-
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lll - providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no

prazo de até 05(cinco) dias;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais problemas

ou ajustes na execução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl - Não transÍerir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde que

expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Executar o fornecimento no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de

fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quâisquer exigências do fiscal indicado pela Administrâção, inerentes ao objeto

da contratação;

lx - o objeto deverá sêr fornecido rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

x - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contrâtados;

Xl - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante

do Contratante;

XVllAbster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem ê expíessa concordância do

Contratante;

cúusurâ sDfiA - DA mrAÉo oRçAMENTÁRh

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do prêsente contrato, correrão à conta da seguinte

Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município'

Órgão: 06,00 - Secretaria lúunicipal de saÚde

Unldôde Orçamentária: 06.61 - Fundo Municipal de saÚde

Funcional Progfamáticâ: 6.005 - Bloco Custeio - Agente Comunitário de Saúde

Funcional Programática: 6.017 - Bloco Custeio - Execução de Açôes de vigilância sanitária

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabêlecidas no Termo

de Referência e demais documentos que o integram.

cúusuu sÉnMA - Do PREço

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de Preços,

perfazendo um valor total de RS 4.592,60 (quetro mil, qulnhentos e norenta e dols reels e sessenta c€ntavo6),

ficando o reajustamento adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha

abaixo:

Lote Í»rcÍião Unidade Marcâ Modelo Quaht. Vl. UniL Vl. Total

Avenlda Joaquim Telê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.8920001-42 wú 
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1
BOI.SA DE LONA (LADO OU

COSTA
Mf Bolsas Bolsa FUNASÀ 20 Rs 104,90 Rs 2.098,00UND

pnúgmro PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende todos os

custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato'

cúusuLA orAvA - DA AcErÍAçÃo

A CONTRATADA deverá apresentar ao coNTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar discriminados

osmateriaiseovalor.

PAúGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitêdo ou empenhado

plúemfO SgeUHm - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente preenchida e

em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado

cúusut-l loHl - oo PAGAT\,EIIro

o pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de canapi, através da secretaria de

Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)

dias mediante a apresentação da respectiva Nota tiscal devidamente atestada e desde que mantida situação

regular.

o pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,

nos termos do Art. 141 da Lei ne L4 73312021.

Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art 137, §2e, lv da Lei

ne 14j33/2021.

Na ocorrência de rejeição da Nota Ftscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

estipulado acima pâssará a ser contado â partir da data da sua reapresentação;

para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regulaÍidade fiscal e trabalhista de

CONTRATADA;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenho - CANAPUAL - CEP: 57530{00
cNpJNo12.3G7.B92i0001-42 wu^p^ff.rDs^mosoEi:*,..*j#,r.Hi*

cÂRv^LlooI 2-,!attl6!o

Rs 444,0030 R5 14,10UNO ÍeÍmo Pesca LãÍvas2 PESCÂ LARVÀS

Rs 359,8020 Rs 17,99UND MF golsas Banderinha
Amarela3 EANDEIRAS

s00 Rs 0,64 Rs 320,00

C/ta a

Tubo De Ensaio

Actílico 72x7sUND CralPlast4
TUBITOS PARA

ACONOICIONAR LARVAS

Rs 136,4020 RS 5,82NYB
FIÍA METRICA 1,5

UNO5
FITA METRICA OE 1,5

METROS

RS 6s4,4o20 Rs 32,72
Lânterna LED

RecaríegávelUND PO7
TANTERNA OE LED

RECARREGAVEL

RS 13,90 R5 278,0020Thompson
Tho

Trena 3 a 5

MetrosUNDI TRENASDE3A5METROS

Rs 13,40 Rs 268,0020CORTIARTE
Prancheta de

MadêiraUND10 PRANCHETA EM EUCATEX

Rs 34,00Rs 0,6850Firstlab
Pipeta Pasteur
Graduada 3mlUND11 PIPETAS

Rs 4.s92,60ValorTotal
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O CNPI constante na Nota tiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta, na

Nota de Empenho e vinculado à conta corrênte;

A CONTRATANTE no papel de substituta tributária rêterá todos os impostos devidos de acordo com a

natureza do objeto do contrato.

plroÁgmfO ÚHtCO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os paBamentos devidos para cobrir

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outrãs de responsabilidade da CONTRATADA.

cúUsUI.A DÉCIMA. DAS PEMUDADES

O contratado será responsâbilizado administrâtivamente pelas seguintes infrações

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecuçãô totaldo contrato;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

lV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - praticar ãto lesivo previsto no art. 5e dâ Lei ne 12.846, de 1e de janeiro de 2013'

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela lnexecução total ou

parcial do contrato:
l- advertência;

ll- multa:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no

fornecimento, durante os primeiros 30 (trintâ) dias, e o,10% (dez décimos por cênto) para cada

dia subsequentê;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total das

obrigações assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sanções de impedimento de licrtar e contratar e declaração de inidoneidade

para Iicitar ou contrâtar a administração requererá a instauração de processo de

responsabilização, â ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e êspecificar as provas que pretenda produzir.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podêndo,

aindâ, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penâlidades é assegurado o direito ao contÍaditório e

à ampla defesa.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530{00
CNPJ N" 12.367.8920001-42 *|., 

^r^*rc,o^ 
so*ros or i;1ffisll*'f'**

c^tv^rHoor 23348:ró30



I
a

l8Ío
PREFEITURÂ. MUNICIPAL

ttÀlül?/liâxcr , rR^aaulo E Ftocals1lo

PAúGRAFO TERCEIRO - o valor das multas aplicâdas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

da data da notificação.

cúUsUI.A DÉoMA PRIMEIRA- DA DMNçÃO
O presentê contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 14.133, de

o1/0412021.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA VAUDADE E EFICÁC|A

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e publicado

no sítio oficial do município.

CúUSUI.A DÉCIMATERCEIRA - DO FORO

Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juí2o da Comarca da sede

da contratante.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA- DA OMISSÃO

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/AL, com base na Lei 14.733/2021. E, para firmeza

e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, Íoi lavrado o presente contrato que, depois de

lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes, tendo sido

arquivado na Prefeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraÍdas as cópias necessárias.

Canapi/AL, 16 de abrilde 2024

Mnícius Jcé Mariano de Lima

Prefeito

L1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

Contratante

WLE APARECIDA SANTOS DE

CARVALHO:01 233,184630
^5iln.do 

de loÍmô dlghÀl poi WLE

APARECIDA SANTOS DE

c^i\t LHoí123v44630
D.d6 2024.0/r.r 6 093751 {!'tlo'

Ra!,4 ne da Sih/a Correia
Se de saúde

interveniente

Wle Aparecida Santc de Gnralho
Representante -Legal

NUCTEO EPI, SATVAMENTO E OUTROS LTDA

Contratadâ

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530400
cNPJ N' 12.367.892y0001-42
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e providenciar a emissào da respectiva nota de empenho da
supracitada pessoa fisica, nos termos da ratificação.

Canapi,22 de abnl de 2024.

VINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifr crdor:3478E575

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÂTO DO CONTRÂTO N" 59/2024

EXTRATO DO CONTRÁTO N'59/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO I912024;
Fundamento Legal: art.74, § 2, inciso II, da L€i 14.t33 de l'de abril
de 2021.
CONtTAtANIC: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: José Denis Damasceno Brandío;
Objeo: l,ocação do imóvel localizado no sítio lo$ador, iírea mral do
município de Canapi,/Al, paÍa funcionamento das turmas do
fundâmental I e EJA da escola Municipal Jaime de Alrávila
Valor Mensal: R§ 800,00 (oltocentos rerls)
\"ércia:3111212024

,.&açàot 22/M12024
Signatírios: Vinicius José Mariano de Lima e José Denis Damasceno
Brandâo

Publicrdo por:
Gilmo Malu de Menezes

Códlgo Identllicâdor :F C628223

SECRETARIA MTJMCIPAL DE EDUCACAO
R,ÀTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as râzões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como, as informações procedenies do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO locação do imóvel situado na Rua Dom Pedro II, n"
212,1'andaÍ Centro - Canapi/ÂL, tendo como finalidade precipua o
funcionamento do Conselho Municipal de Educação, em arendimento
a solicitâção da Secrekria Municipal Educação.

Publique-se o presetrte despacho, no prazo legal, como condiçâo de
eç-ácia dos atos.'1-rr fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumenlo contratual com a respectiva
publicaçào, e, em seguid4 para a searetária de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho da
supracitâda pessoa fisica, nos termos da ratificação.

Canapi, l0 de abril de 2024.

YINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÁ
Prefeito

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Có{ügo Idetrtlfi crdor:4ÁI50884

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRÂTO DO CONTRATO N' 58/2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 58/2024

Dispensa de Licitação N" O2l2O24
Fundamento kgal: Art. 75, lnciso II da Lei n"l4.l13 de t. de abril de
202t.
CONtrâT4tC: MUNICiPIO DE CANAPI
Contratada NUCLEO EPI, SAIVAMENTO E OUTROS LTDA,
inscrira no CNPJ sob o n. 51.41l-9(N/000t-40

Objeto: Contratação de pessoa juídica para aquisiçào de nuteriais
necessiários à realização das atividades do setor da vigilância sanitária
ao Controle da Qualidade da Agua do Municipio de Caíapi/AL.
Valor Global: R$ 4.592,60 (quatro mll, qulnhentos e roventr e dois
resls € sessenls centavos)
Yigúcia: 3111212024
Celebraçào: l6lwl2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e wle Aparecida Santos
de Carvalho

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo Idetrdllc{dor:CC5AC6l6

SECRf,TÀRIA MT,INICIPAL DE SAÚDE
RÁTIFICAÇÀO DA CONTRATAÇÃO

RATIFICACAO DA CONTRATÂCAO:

Tenho por satisfeiÍas as razões apÍesentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os eDtendimentos Íirmados ao tempo em que
AUTORIZO locação do imóvel situado na zona rural dc Canapi/Al,
tendo como finalidade precípua o funcionametrlo do Posto de Saúde
do Povoado de Areias, em atendimento a solicitação da Searetaria
Municipal Saúde, tro valor de mensâl de RS 335,00 (trezeDaos e
trint, e cinco resis), totalizaodo o valor global dc RS 3.0f5,00 (tnêE

mil e quinze re.is), sob os fundâmentos do artigo art. 74, § 2, inciso
ll, daLei l4.l13l202l.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçõ€s fiÍmadas, seguem os autos
para a forÍnalização do instrumento contrahlal com a respectiva
publicaçâo, e, em seguida, para a secretaria de oÍigem para eÍnpeúaÍ
e providenciar a emissão da respecriva Dota de empeúo da
supracitâda pessoa fisica, nos termos da ratificação.

Canapi, 09 de abril de 2024

VINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÁ
Prefeito

Public.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Crórügo Identifi cador:AE3EBC55

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS.AL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ÂDITIVO DE
AcRÉsctMo Ao coNTRATo No 002/2023 VI.cp
(Obras de construção de UBS, localizada no Povoado Aguaziúa)
CONTRÁTANTE: CONTRÂTANTE: MTJNICIPIO DE
CARNEIROS, CNPJ n' t 2.250.684/0001-69. CONTRATA-DA: RPJ
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o r!" 37.75t.81l/000t-
34. CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo: Termo Aditivo de
Acréscimo equivalente âo percenhral de 1.6597o ao valor do Cootrato
N. OO2/2023 VI-CP. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES:
Acréscimo coÍrespondente ao valor de RS 6.590,94 (s€is mil,
quinhentos e noventa reais e noventa e quatro centavos), âo Contrato
N" OO2I2O23 VI-CP, CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO
- Com o acréscimo do valor da cláusula quarta, o contrato primitivo
que era de R$ 397.130,27 (trezentos e noventa e sete mil, cento e
trinta reais e vinte € sete centavos), passa a ser de R$ 403.721,21
(quatÍocentos e Eês mil, setecentos e vinte e um reâis e ütrte e um
centavos). Ficam râtiÍicadas as demais cláusulas do contrato de no
002/2021 VI-CP. FUNDAMENTAÇÃO: Autorizaçio do Seúor
Prefeito do Município atrâvés do Processo Administ ativo no
005.002.161123 e no aÍtigo 130, da L€i l4.l33l20.2l. ASSINATURÂ
DO TERMO: 22/Mt2024. SICNATÁRIOS: pelÂ Conrraranle:

www.diariomunicioal.com.br/ama l6
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